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05/11/2024

06/11/2024

06/11/2024

06/11/2024

06/11/2024

06/11/2024

06/11/2024

06/11/2024

06/11/2024

06/11/2024

06/11/2024

06/11/2024

06/11/2024

06/11/2024

06/11/2024

06/11/2024

13/11/2024

13/11/2024

14/11/2024

22/11/2024

01/11/2024

05/11/2024

13/11/2024

13/11/2024

13/11/2024

13/11/2024

19/11/2024

NOME

RICARDO POMBAL NUNES

JUSSARA CRISTINA BATISTA GRAVE

SAMARA DE SOUZA SILVA RODRIGUES

YGOR DE OLIVEIRA SAMPAIO VIDAL

VINICIUS JESUS SOUZA

JENIFFER PEREIRA ALMEIDA

FLAVIA REGINA DE OLIVEIRA VIRGENS PAIM

LORENNA MUNIZ DOS REIS

JANNA QUEIROZ OLIVEIRA

ALEXANDRE FERNANDES DE MELO LOPES

UILTON SANTOS MENEZES

RICARDO SILAS DOS SANTOS NASCIMENTO

DAIANE DE VASCONCELLOS SANTOS

MONIQUE LUIZA SANT ANA REGO DANTAS

GRAZIELE MARIA GRAVE TEIXEIRA DE ANDRADE

JOAO GABRIEL LO BIANCO CARVALHO

JOAB COSTA DE CARVALHO

ANA CAROLINA SACRAMENTO ANDRADE

AMANDA PAULA FERREIRA PIRES

BIANCA MONTEIRO DE SOUZA

GEIZIANE OLIVEIRA DE JESUS

LEANDRO LOPES PONTES PARAENSE

FERNANDO SANTOS ALMEIDA

DIEGO RIBEIRO ALVES

JOAO GABRIEL LO BIANCO CARVALHO

RUIVALDO AZEVEDO LOBAO NETO

JENIFFER PEREIRA ALMEIDA

CARGO EFETIVO

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

SUBESCRIVÃO

CONTADOR

CONTADOR

CONTADOR

CONTADOR

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

TÉCNICO JURÍDICO

TÉCNICO JURÍDICO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO E COMUNICACAO

CONTADOR

CONTADOR

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

SUBESCRIVÃO

CONTADOR

ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO E COMUNICACAO

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO

ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO E COMUNICACAO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO
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21/11/2024

21/11/2024

21/11/2024

29/11/2024

29/11/2024

01/11/2024

06/11/2024

06/11/2024

13/11/2024

21/11/2024

21/11/2024

21/11/2024

21/11/2024

21/11/2024

22/11/2024

25/11/2024

25/11/2024

25/11/2024

25/11/2024

28/11/2024

28/11/2024

NOME

FLAVIA REGINA DE OLIVEIRA VIRGENS PAIM

ANA CAROLINA SACRAMENTO ANDRADE

JOAB COSTA DE CARVALHO

HARRISON XAVIER OLIVEIRA

ALVARO SOUZA AMARAL

ROSILANDIA GIL PEREIRA SALES

ELCIR NASCIMENTO SANTOS

ANTONIO ROBERTO ABREU DE MATOS

HILMA DE OLIVEIRA CORREA

LUCYANE CHAVES CINTRA

JEIEL OLIVEIRA MARTINS

MANOELITO GONCALVES MARCIAL

MARIA CRISTINA MARQUES CARDOSO

GENILSON SANTOS TEIXEIRA

DANIELA ARAPONGA CARIA

IANA FEITOSA DE ALMEIDA

WILSON CARNEIRO GUIMARAES

GERSON COSTA DE ARAGAO

LUIZ FERNANDO LIMA

CARLOS AYRTON DA COSTA LEITE

MARIA DO CARMO ALMEIDA LEAL

CARGO EFETIVO

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

SUBESCRIVÃO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

SUBESCRIVÃO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

OFICIAL DE REGISTROS PUBLICOS

ESCRIVÃO

ESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE REGISTROS PUBLICOS

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

DESEMBARGADOR

ESCRIVÃO

OFICIAL DE REGISTROS PUBLICOS

*Foram incluídos na relação acima os servidores nomeados que efetivamente tomaram posse e entraram em exercício.


